
Ordem CPF Nome USUARIO_ID

01 07811651483 MARIA DO CARMO DE SA VIEIRA 10331

Ordem CPF Nome USUARIO_ID

01 44892152404 FLOREMIZIA MARIA BIZERRA 32953

Ordem CPF Nome USUARIO_ID

01 70208119493 CHIRLEIDE GUEDES DA SILVA 43952

GRUPO 03 - 10 UNIDADES (Pessoas com Deficiencia titulares do CADUNICO) - ART. 15, PORTARIA 

MCID Nº 738/2024

CADASTRO RESERVA

GRUPO 04 - 75 UNIDADES (AMPLA CONCOCRRÊNCIA) ART. 13, PORTARIA MCID Nº 738/2024

CADASTRO RESERVA

4ª CHAMADA HIERARQUIZAÇÃO - RESIDENCIAL DOM AVELAR I - PMCMV (EDITAL 001/2025)

GRUPO 01 - 100 UNIDADES (FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF) OU 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC), OU COM PESSOA COM MICROCEFALIA NA 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR) - ART. 14, PORTARIA Nº 738/2024

CADASTRO RESERVA

Os candidatos constantes na 3ª chamada de hierarquização devem comparecer à Secretaria de Habitação, 

entre os dias 27/01 a 30/01/2026, das 08h às 13h, portando os seguintes documentos (original e cópia):

1- Registro Geral (RG – cópia colorida);

2- Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3- Carteira de Trabalho e/ou Comprovante de Renda;

4- Comprovante de Residência;

5- Certidão de Nascimento;

6- Certidão de Casamento (se for casado);

7- Certidão de Casamento com averbação de divórcio (se for divorciado);

8- Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);

9- CPF dos filhos (se tiver);

10- Folha Resumo do NIS ou Cartão Bolsa Família;

11- Laudo médico, atualizado, com número do CID, para os casos de pessoa com deficiência/microcefalia, 

câncer e doenças crônicas e degenerativa;

12- Comprovante de registro de denúncia, expedição de medida protetiva, registro junto ao Cadastro 

Nacional de Violência Doméstica, para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar;

13- Comprovante de beneficiário do BPC;

14- Folha resumo do CadÚnico, a fim de comprovar as situações de mulher responsável pela unidade 

familiar, pessoa negra na composição familiar, idoso na composição familiar, integrante de povos indígenas 

ou quilombolas;

15- Ateste do Ente Público Local, para pessoas em situação de rua ou com trajetória de rua

16- Ateste da Defesa Civil, para residentes em área de risco.

Para beneficiários casados ou com união estável, é necessário que o casal compareça até a secretaria 

portando a documentação (original e cópia) de ambos.


